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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

N.º 1.024-A, DE 2013 
(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional) 

 
Mensagem nº 34/2013 
Aviso nº 105/2013 – C. Civil 

 
Aprova o texto do Acordo de Cooperação entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República de Seicheles sobre a Isenção Parcial de Vistos, 
assinado em Victoria, em 13 de dezembro de 2011; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa; e no mérito, pela aprovação (relator: DEP. LUIZ CARLOS). 
 

 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto Inicial 

 
II – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

– parecer do relator 
– parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República de Seicheles 

sobre a Isenção Parcial de Vistos, assinado em Victoria, em 13 de dezembro de 

2011 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso 

Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem 

como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Sala da Comissão, em 4 de julho de 2013. 

 
      Deputado NELSON PELLEGRINO 

                         Presidente 

 
MENSAGEM N.º 34, DE 2013 

(Do Poder Executivo) 
 
AVISO Nº 105/2013 – C. Civil 

 
Submete à consideração do Congresso Nacional o texto do Acordo entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República de Seicheles sobre a 
Isenção Parcial de Vistos, assinado em Victoria, em 13 de dezembro de 2011. 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

  

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso 

VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado 
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de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado, interino, das Relações Exteriores, o 

texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 

de Seicheles sobre a Isenção Parcial de Vistos, assinado em Victoria, em 13 de dezembro de 

2011. 

 

Brasília,  7  de  fevereiro  de  2013. 
 
 
EM nº 00207/2012 MRE 
  

Brasília, 11 de Junho de 2012 
 
 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
 
Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 

Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e Governo da República de Seicheles sobre a 
Isenção Parcial de Vistos, assinado em Victoria, em 13 de dezembro de 2011, pelo 
Embaixador Francisco Carlos Soares Luz e pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros de 
Seicheles, Senhor Jean-Paul Adam. 

 
2.  O mencionado Acordo foi assinado com o objetivo de dispensar de visto os 
nacionais de ambos os países portadores de passaportes válidos para viagens com fins de 
negócios ou turismo, por período máximo de 90 (noventa) dias a cada 180 (cento e oitenta), 
contados da data da primeira entrada. 
 
3.  À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o Artigo 84, inciso VIII, combinado com o Artigo 
49, inciso I, da Constituição Federal, submeto a Vossa Excelência o anexo projeto de 
Mensagem, acompanhado de cópias autenticadas do Acordo em seu formato original. 

 
Respeitosamente, 

 
Assinado eletronicamente por: Ruy Nunes Pinto Nogueira 
 
 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 

GOVERNO DA REPUBLICA DE SEICHELES SOBRE A ISENÇÃO PARCIAL DE 

VISTOS 

 
 O Governo da República Federativa do Brasil 
 
 e 
 
 O Governo da República de Seicheles 
 (doravante denominados as “Partes”), 
 
 Desejando fortalecer os laços de amizade e cooperação entre os dois países; 
 
 Reconhecendo a necessidade de facilitar as viagens de seus nacionais entre os 
territórios de ambos os países, 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-1024-A/2013 

4 

 
 Acordam o seguinte: 
 

Artigo 1 
 
1. Os nacionais das Partes, portadores de passaportes nacionais validos, estarão 
isentos de visto para entrar, transitar, permanecer e sair do território da outra Parte para fins 
de turismo e negócios, por um período máximo de noventa (90) dias e a cada cento e oitenta 
(180) dias, contados da data da primeira entrada.  
 
2. O termo “fins de negócios”, mencionado neste artigo, significa participação em 
encontros de negócios, negociar contratos, discutir projetos, bem como realizar outras 
atividades que não caracterizem trabalho remunerado ou emprego no território da outra Parte. 
 
3. Os nacionais de qualquer das Partes, portadores de passaportes nacionais 
válidos, devem obter os vistos apropriados segundo a legislação da outra Parte se: pretendem 
permanecer no território da outra Parte por período superior a noventa (90) dias; ou pretender 
desempenhar atividades empregatícias ou remuneradas no território da outra Parte. 
 

Artigo 2 
 
 Os nacionais mencionados neste Acordo podem entrar, transitar e sair do 
território da outra Parte através de qualquer fronteira aberta ao tráfego internacional de 
passageiros.  
 

Artigo 3 
 
1. Os nacionais das Partes respeitarão as leis e os regulamentos vigentes no 
território da outra Parte durante sua estada. 
 
2. Toda modificação nas leis e regulamentos nacionais concernentes à entrada, 
saída, trânsito e estada de estrangeiros deverá ser comunicada à outra Parte com a brevidade 
possível, por via diplomática. 
 

Artigo 4 
 
 As Partes readmitirão seus nacionais nos territórios de seus respectivos Estados 
sem formalidades ou despesas adicionais. 
 

Artigo 5 
 
 Este Acordo não cerceia o direito de cada Parte de recusar a entrada ou 
abreviar a permanência de nacionais da outra Parte considerados indesejáveis. 
 

Artigo 6 
 
1.  As Partes intercambiarão, por via diplomática, exemplares de seus passaportes 
válidos, mencionados neste Acordo, no prazo máximo de trinta (30) dias após a data de 
assinatura deste Acordo. 
 
2.  Caso haja introdução de novos passaportes ou modificação dos existentes, as 
Partes intercambiarão, por via diplomática, exemplares de seus novos passaportes, 
acompanhados de informação pormenorizada sobre suas características e utilização, com a 
antecedência mínima de trinta (30) dias antes de entrarem em circulação. 
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Artigo 7 

 
1.  Por razões de segurança pública, ordem pública ou saúde pública, qualquer das 
Partes poderá suspender a aplicação deste Acordo total ou parcialmente.  
 
2.  A suspensão e sua posterior revogação serão notificadas à outra Parte por via 
diplomática, no mais breve prazo possível. 
 

Artigo 8 
 
1. Este Acordo será válido por tempo indeterminado e entrará em vigor trinta (30) 
dias a partir da data da segunda nota diplomática em que uma Parte informa à outra do 
cumprimento dos respectivos requisitos legais internos para sua entrada em vigor. 
 
2. Este Acordo poderá ser emendado mediante consentimento mútuo entre as 
Partes, formalizado por via diplomática. Emendas entrarão em vigor nos termos do parágrafo 
1 deste artigo. 
 
3. Qualquer uma das Partes, a qualquer tempo, poderá denunciar o presente 
Acordo ao notificar a outra Parte por via diplomática. A denúncia terá efeito noventa (90) dias 
após a data de recebimento da notificação da outra Parte. 
 
 

Feito em Victoria em 13 de dezembro de 2011, em dois exemplares originais, 
nos idiomas português e inglês, sendo ambos os textos igualmente autênticos.   
 
 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

 
 
 

________________________ 
Francisco Carlos Soares Luz 

Embaixador do Brasil 
 

PELO GOVERNO DA  
REPÚBLICA DE SEICHELES 

 
 
 

________________________ 
Jean-Paul Adam 

Ministro dos Negócios Estrangeiros 

 
 
 

 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

I – RELATÓRIO 

Com fundamento nos artigos 49, inciso I, e 84, inciso VIII, da 

Constituição, a Excelentíssima Senhora Presidente da República submete à 

consideração do Congresso Nacional o texto do Acordo entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo da República de Seicheles sobre a 

Isenção Parcial de Vistos, assinado em Victoria, em 13 de dezembro de 2011. 

Trata-se de breve acordo, com apenas oito artigos, os quais 

contribuem para reconhecer a necessidade de facilitar as viagens de seus nacionais 
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entre os territórios de ambos os países, nos termos do preâmbulo. 

O Artigo I estabelece que os nacionais brasileiros ou 

seichelenses, portadores de passaportes nacionais válidos, estarão isentos de visto 

para entrar, transitar, permanece e sair do território do Brasil ou de Seicheles para 

fins de turismo e negócios, por um período máximo de noventa (90) dias e a cada 

cento (180) dias, contados da data da primeira entrada.  

O Artigo 2 acrescenta que os nacionais mencionados no 

Acordo podem entrar, transitar e sair do território da outra Parte através de qualquer 

fronteira aberta ao tráfego internacional de passageiros.  

O Artigo 3 determina que os nacionais da Partes respeitarão as 

leis e os regulamentos vigentes no território da outra Parte durante sua estada.  

O artigo 4 esclarece que as Partes readmitirão seus nacionais 

nos territórios de seus respectivos Estados sem formalidades ou despesas 

adicionais. Por outro lado, o artigo 5 lembra que o Acordo não cerceia o direito de 

cada Parte de recusar a entrada ou abreviar a permanência de nacionais da outra 

Parte considerados indesejáveis. 

O artigo 6 determina que as Partes deverão intercambiar, por 

via diplomática, exemplares de seus passaportes válidos, mencionados no Acordo 

em tela, no prazo máximo de trinta (30) dias após a data da assinatura do Acordo.  

Por razões de segurança pública, ordem pública ou saúde 

pública, qualquer das Partes poderá suspender, total ou parcialmente a aplicação do 

Acordo ora sob análise, na conformidade do artigo 7 (sete). 

O artigo 8, por sua vez, estabelece a validade do Acordo, que 

terá prazo indeterminado e entrará em vigor por troca de notas diplomáticas. Ele 

poderá ser emendado mediante consentimento mútuo entre as Partes e denunciada 

por notificação via diplomática. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

 

Trata-se de Acordo sucinto e semelhante a vários já firmados 

entre o Brasil e diversos outros Estados. Seu objetivo é, simplesmente “dispensar de 

vistos os nacionais de ambos os países portadores de passaportes válidos para 

viagens com fins de negócios ou turismo, por período máximo de 90 (noventa) dias a 

cada 180 (cento e oitenta), contados da data da primeira entrada. 

Além de aprofundar os laços de amizade e cooperação entre o 

Brasil e Seicheles, o Acordo vem ao encontro dos interesses da política nacional de 

incentivo ao turismo. 

Assim, somos pela aprovação do texto do Acordo entre o 
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Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República de Seicheles 

sobre a Isenção Parcial de Vistos, assinado em Victoria, em 13 de dezembro de 

2011, nos termos do projeto de decreto legislativo que apresentamos a seguir. 

Sala da Comissão, em 22 de maio de 2013. 

Deputado URZENI ROCHA  
Relator 

 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº     , DE 2013 
(Mensagem nº 34, de 2013) 

 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação 
entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República de Seicheles 
sobre a Isenção Parcial de Vistos, assinado em 
Victoria, em 13 de dezembro de 2011. 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República de Seicheles 

sobre a Isenção Parcial de Vistos, assinado em Victoria, em 13 de dezembro de 

2011 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso 

Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem 

como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 22 de maio de 2013. 

Deputado URZENI ROCHA  
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação da Mensagem nº 34/13, nos 
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termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta, acatando o parecer do 
relator, Deputado Urzeni Rocha. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Pellegrino - Presidente; Perpétua Almeida e Urzeni 
Rocha - Vice-Presidentes; Alfredo Sirkis, Antonio Carlos Mendes Thame, Átila Lins, 
Carlos Alberto Leréia, Carlos Zarattini, Claudio Cajado, Damião Feliciano, Eduardo 
Azeredo, Emanuel Fernandes, Henrique Fontana, Hugo Napoleão, Jair Bolsonaro, 
Janete Rocha Pietá, Jaqueline Roriz, Jefferson Campos, Josias Gomes, Márcio 
Marinho, Marco Maia, Nelson Marquezelli, Roberto de Lucena, Sebastião Bala 
Rocha, Vitor Paulo, Walter Feldman, Zequinha Marinho, Arnaldo Jardim, Devanir 
Ribeiro, Fabio Reis e Fábio Souto. 

  

Sala da Comissão, em 3 de julho de 2013.  

  

Deputado NELSON PELLEGRINO  
Presidente 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
I - RELATÓRIO 

O projeto de decreto legislativo em apreço visa a aprovar o 

texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 

República de Seicheles sobre a Isenção Parcial de Vistos, assinado em Victoria, em 

13 de dezembro de 2011. 

O Artigo I estabelece que os nacionais brasileiros ou 

seichelenses, portadores de passaportes nacionais válidos, estarão isentos de visto 

para entrar, transitar, permanece e sair do território do Brasil ou de Seicheles para 

fins de turismo e negócios, por um período máximo de noventa (90) dias e a cada 

cento (180) dias, contados da data da primeira entrada. 

O Artigo 2 acrescenta que os nacionais mencionados no 

Acordo podem entrar, transitar e sair do território da outra Parte através de qualquer 

fronteira aberta ao tráfego internacional de passageiros. 

O Artigo 3 determina que os nacionais da Partes respeitarão as 

leis e os regulamentos vigentes no território da outra Parte durante sua estada. 

O Artigo 4 esclarece que as Partes readmitirão seus nacionais 

nos territórios de seus respectivos Estados sem formalidades ou despesas 

adicionais. Por outro lado, o artigo 5 lembra que o Acordo não cerceia o direito de 
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cada Parte de recusar a entrada ou abreviar a permanência de nacionais da outra 

Parte considerados indesejáveis. 

O Artigo 6 determina que as Partes deverão intercambiar, por 

via diplomática, exemplares de seus passaportes válidos, mencionados no Acordo 

em tela, no prazo máximo de trinta (30) dias após a data da assinatura do Acordo. 

Por razões de segurança pública, ordem pública ou saúde 

pública, quaisquer das Partes poderá suspender, total ou parcialmente a aplicação 

do Acordo, ora em análise, na conformidade do artigo 7 (sete). 

O Artigo 8, por sua vez, estabelece a validade do Acordo, que 

terá prazo indeterminado e entrará em vigor por troca de notas diplomáticas. Ele 

poderá ser emendado mediante consentimento mútuo entre as Partes e denunciada 

por notificação via diplomática. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o art. 32, IV, a, d, e, i em consonância 

com o art. 139, II, c, ambos do Regimento Interno desta Casa, compete à Comissão 

de Constituição e Justiça e de Cidadania se manifestar acerca da 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 1.024, de 2013, bem como do acordo por ele aprovado.  

Cabe, inicialmente, apontar que é competência do Poder 

Executivo assinar o acordo em exame, nos termos do art. 84, VIII, da Constituição 

Federal. Compete ainda ao Congresso Nacional sobre ele decidir, sendo o projeto 

de decreto legislativo a proposição adequada, conforme estabelece o art. 49, I, da 

Carta Política. 

Nenhum óbice foi encontrado na proposição legislativa e no 

texto do Acordo em comento. Ambos se encontram em consonância com as 

disposições constitucionais vigentes e com os princípios consagrados no 

ordenamento jurídico em vigor no país.  

No tocante à técnica legislativa, não há qualquer restrição aos 

textos analisados.  

Quanto ao mérito, destacamos que o referido Acordo, a 

exemplo de vários já firmados entre o Brasil e diversos outros Estados, visa a 

dispensar de vistos os nacionais de ambos os países portadores de passaportes 

válidos para viagens com fins de negócios ou turismo, por período máximo de 90 

(noventa) dias a cada 180 (cento e oitenta), contados da data da primeira entrada. 
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Trata-se de medida relevante no sentido de aprofundar os 

laços de amizade e cooperação entre o Brasil e Seicheles e incentivar o turismo. 

Isso posto, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo 

nº 1.024, de 2013. 

Sala da Comissão, em 09 de outubro de 2013. 

 

Deputado Luiz Carlos 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa; e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.024/2013, 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Luiz Carlos.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Décio Lima - Presidente, Mauro Benevides e Luiz Carlos - Vice-
Presidentes, Alceu Moreira, Alessandro Molon, Andre Moura, Antonio Bulhões, Arnaldo 
Faria de Sá, Benjamin Maranhão, Beto Albuquerque, Cesar Colnago, Eduardo Sciarra, 
Eliseu Padilha, Enio Bacci, Esperidião Amin, Fabio Trad, Felipe Maia, Francisco 
Escórcio, João Campos, João Paulo Cunha, João Paulo Lima, Jorginho Mello, José 
Mentor, Jutahy Junior, Leonardo Gadelha, Lourival Mendes, Luiz Couto, Luiz de Deus, 
Luiz Pitiman, Márcio França, Marcos Rogério, Odair Cunha, Onofre Santo Agostini, Paes 
Landim, Paulo Magalhães, Paulo Maluf, Ricardo Berzoini, Ronaldo Fonseca, Sandra 
Rosado, Sergio Zveiter, Taumaturgo Lima, Valtenir Pereira, Vicente Candido, Vieira da 
Cunha, Vilson Covatti, William Dib, Assis Melo, Dilceu Sperafico, Efraim Filho, Janete 
Capiberibe, Lincoln Portela, Márcio Macêdo, Mauro Lopes, Nazareno Fonteles, Oziel 
Oliveira, Paulo Teixeira, Sandro Alex e Walter Tosta.  

Sala da Comissão, em 15 de outubro de 2013. 

  

Deputado DÉCIO LIMA  
Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 


